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 DECRETO Nº 6.235/2021 
 

 

DECRETO Nº 6.235, DE 11 DE MARÇO DE 2021. 
 

 
Nomeia Servidor no Cargo de Provimento Efetivo e dá outras 
providências. 

 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas através das 
Leis nº 617/2007, nº 623/2007 e suas alterações,  
 
 

DECRETA: 
 

 
Art. 1º Fica nomeado, a partir de 15 de março de 2021, FABIO DE ALMEIDA GOES, RG nº 6.810.093-3/SESP/PR, CPF nº 

027.176.969-62, convocado através do Edital de Concurso Público nº 013/2021, para o cargo de provimento efetivo de MOTORISTA, 
Nível 24, com Carga Horária de 40 horas semanais. 
 
Art. 2º Durante o período de 36 (trinta e seis) meses contados da nomeação, o Servidor será avaliado em Estágio Probatório, de 

conformidade com a Seção V, da Lei nº 617/2007, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Céu Azul.  
 
Art. 3º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
Gabinete do Prefeito, aos 11 de março de 2021. 
 
 
 
 
 

Laurindo   Sperotto 

Prefeito de Céu Azul 
 

 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/
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PORTARIA Nº 072/2021 
 

 

PORTARIA N° 072, DE 11 MARÇO DE 2021. 

 

Acrescenta os incisos XIV e XV ao artigo 1º da Portaria nº 

051/2021. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, amparado na Lei Orgânica do 

Município e, 

 

Considerando a PORTARIA Nº 051/2021 de 1º de março de 2021, que Designa Comissão Especial para fins de Poder de Polícia 
em cumprimento às medidas prescritas no Decreto Municipal nº 6.222/2021, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Acrescenta os incisos XIV e XV ao art. 1º da Portaria nº 051/2021, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município em 1º 

de março de 2021, com a redação seguinte:       
                  

“Art. 1º..... 

 

.... 

XIV- Hermes Roberto Correa; 

                XV-  Vilson Carlos Gomes.” 

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo inalterados os demais dispositivos da Portaria 

referenciada. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 11 de março de 2021. 
 
 
 
 
 
 

Laurindo   Sperotto 

Prefeito de Céu Azul 
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De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

PORTARIA Nº 073/2021 
 

PORTARIA Nº 073, DE 11 DE MARÇO DE 2021. 
 

Concede Diária a Servidor Municipal. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO a Lei nº 1.813/2017, de 14 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município em 16-6-2017, 
páginas 1 e 2, edição 1623, que Dispõe sobre a Instituição do Regime de Concessão de Diárias para o Custeio de Despesas 
Extraordinárias Realizadas por Agentes Públicos a Serviço Fora do Município, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Concede duas diárias ao Servidor Alcione da Silva, nacionalidade brasileira, RG nº 6211249-2, CPF nº 020.390.139-89, 

Motorista da Secretaria de Saúde, desta Municipalidade, para realização de despesas durante viagem a Curitiba – PR, com a 
finalidade de levar Paciente para realização de reconsulta e cirurgia no Hospital de Olhos do Paraná, veículo da frota 237, com saída 
de Céu Azul em 10 de março de 2021 e retorno dia 12 de março de 2021. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 10 de março de 2021. 

 
Gabinete do Prefeito, 11 de março de 2021. 

 
 
 

Laurindo   Sperotto 

Prefeito de Céu Azul 
 

LICITAÇÕES 
 
 

EXTRATO DA ATA RP Nº 32/2021 
 

 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 32/2021 – Ref. Pregão nº. 15/2021 - Forma Eletrônico 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
FORNECEDOR: CEU AZUL AUTO POSTO LTDA 
OBJETO: Registro de Preços de combustível Óleo Diesel S-10, aditivo arla 32, para abastecimento direto na bomba, para frota de 
veículos da Administração Municipal, a vigência do registro de preços será de 4 (quatro) meses. A relação detalhada dos serviços e 
preços registrados encontra-se a disposição para consulta pública no site: www.ceuazul.pr.gov.br 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 66.941,25 
PRAZO VIGÊNCIA: 10/07/2021 
ASSINATURAS: LAURINDO  SPEROTTO e ANTÔNIO STANG 
 
 
 
 

 
 
 
 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/
http://www.ceuazul.pr.gov.br/
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De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

EXTRATO DO 10º ADITIVO AO CONTRATO Nº 7/2018 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

CONTRATO Nº. 7/2018 – Aditivo nº. 10 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATADO(A): EVANDRO GENERO - EPP 
OBJETO: Contratação de empresa pessoa jurídica para execução de serviços de limpeza, asseio e conservação de prédios públicos, 
inclusive unidades de saúde e escolas, conforme especificações constantes no Projeto Básico ALTERAÇÃO: a) Promover retomada 
parcial dos serviços, a partir de 15 de março de 2021, na proporção de seis zeladoras, compreendendo a proporção de: - Uma 
zeladora nos serviços do item 1 – CEMEI Santa Clara - Uma zeladora nos serviços do item 2 – CEMEI Raio de Sol - Uma zeladora 
nos serviços do item 3 – Escola Olavo Bilac - Uma zeladora nos serviços do item 4 – Escola São Cristóvão - Uma zeladora nos 
serviços do item 6 – Escola Leôncio Correia - Uma zeladora nos serviços do item 15 – Escola Tancredo Neves DATA DA  
ALTERAÇÃO: 10/03/2021 
ASSINATURAS: LAURINDO SPEROTTO E  EVANDRO GENERO 

AVIDO DE PREGÃO Nº 22/2021 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO Nº 22/2021 – M.C.A. – Forma Eletrônica  

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço - item 

O Município de Céu Azul, torna público que fará realizar PREGÃO na FORMA ELETRÔNICA, através do site  

www.bllcompras.org.br “acesso identificado”, licitação na Modalidade de Pregão – Forma Eletrônica, tipo de Menor preço - 

item, objetivando o Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de serviços de recapagem e recauchutagem de 

pneus de caminhão, ônibus, carregadeiras, patrolas e trator agrícola, para atender as necessidades da Administração 

Municipal (o registro de preços será de 12 meses)  conforme estabelecido no Edital. Valor máximo estimado: R$ 220.586,00. 

 

Tendo a licitação a seguinte programação: 

Recebimento das propostas: até as 08:00 horas do dia 25/03/2021. 

Início da sessão de disputa de preços: as 08:30 horas do dia 25/03/2021. 

Referência de tempo: horário de Brasília - DF 

 

A presente licitação destina-se exclusivamente para Micro Empresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP ou 
Micro Empreendedor Individual - MEI, para cumprimento com o Artigo 49 da Lei Complementar Municipal  nº 001/2015; em 
conformidade com o disposto no Art. 47, 48 e 49 da Lei Complementar 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014. 

 

A documentação completa se encontra à disposição dos interessados no endereço acima mencionado, em horário 

comercial, podendo também ser obtido diretamente no site www.ceuazul.pr.gov.br através do link licitações, ou ainda no site 

www.bllcompras.org.br. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao setor de Licitações, ou pelo fone (45) 3121-1000 ou e-

mail: licitacao@ceuazul.pr.gov.br.  

    Céu Azul, 11 de março de 2021 

 
LAURINDO SPEROTTO 

Prefeito Municipal 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/
http://www.ceuazul.pr.gov.br/
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